
Superior Tribunal de Justiça

EDcl no  AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1403981 - MT 
(2018/0309367-9)
RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
EMBARGANTE : MARIA AMANCIA DA SILVA CARVALHO 
EMBARGANTE : MARILZA APARECIDA BARBOSA DA SILVA 
EMBARGANTE : VERGILIO ALVES CORREA GONCALVES 
EMBARGANTE : ELIEZE EDIL DOS PASSOS 
EMBARGANTE : NERIUSA SANTOS DO NASCIMENTO 
EMBARGANTE : MARIA AUXILIADORA DA SILVA 
ADVOGADO : FELIPE SOUZA GALVÃO  - RS073825 
EMBARGADO : TOKIO MARINE SEGURADORA S.A 
ADVOGADOS : ANTÔNIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA  - 

PE016983 
JULIANA DE ALMEIDA E SILVA  - PE021098 
MARIA EMILIA GONÇALVES DE RUEDA  - 
PE023748 

EMBARGADO : CAIXA SEGURADORA S/A 
ADVOGADOS : DANIELA CRISTINA VAZ PATINI  - MT011660 

RENATO CHAGAS CORRÊA DA SILVA  - DF045892 
EMBARGADO : BRADESCO SEGUROS S/A 
EMBARGADO : SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE 

SEGUROS 
ADVOGADOS : RENATO CHAGAS CORRÊA DA SILVA  - MS005871 

DIOGO DA CRUZ BRANDÃO FONT  - RJ157266 
DANIELA CRISTINA VAZ PATINI  - MT011660O

 

  

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO 
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INEXISTÊNCIA 
DE QUAISQUER DOS VÍCIOS DO ART. 1.022 DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. PRETENSÃO DE 
REJULGAMENTO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. 
CARÁTER PROTELATÓRIO.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS, COM 
APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ART. 1.026, § 2.º, 
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, com aplicação de multa, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco 
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Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.  

  

Brasília, 02 de dezembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Paulo de Tarso Sanseverino
Relator                  
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